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MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Decreto Regulamentar n.o 24/98

de 30 de Outubro

O Código da Estrada, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 114/94, de 3 de Maio, com as alterações que lhe
foram introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 2/98, de 3 de
Janeiro, estabelece, na secção II do capítulo III do
título VI, o regime jurídico da fiscalização da condução
sob a influência do álcool ou de substâncias estupe-
facientes ou psicotrópicas, transpondo para aquele
diploma matéria que anteriormente constava de legis-
lação avulsa.

Deste modo, torna-se necessário regulamentar estas
matérias, introduzindo disposições legais, nomeada-
mente sobre os métodos a utilizar na fiscalização e nos
exames médicos e toxicológicos indispensáveis à detec-
ção segura do estado de influenciado pelo álcool ou
por substâncias estupefacientes ou psicotrópicas.

Por último, pretende-se com este novo diploma reunir
matérias até agora dispersas por diversos normativos
legais, completando-se e aperfeiçoando-se alguns aspec-
tos do regime legal.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 6.o do Decre-

to-Lei n.o 114/94, de 3 de Maio, com a redacção dada
pelo artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 2/98, de 3 de Janeiro,
e nos termos da alínea c) do artigo 199.o da Constituição,
o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Detecção e quantificação da taxa de álcool

1 — A presença de álcool no sangue pode ser indi-
ciada por meio de teste no ar expirado, efectuado em
analisador qualitativo.

2 — A quantificação da taxa de álcool no sangue é
feita por meio de teste no ar expirado, efectuado em
analisador quantitativo.

3 — Quando, por motivo de saúde ou acidente, o exa-
minando não possa ser submetido ao teste referido no
número anterior, aquele pode ser substituído por análise
de sangue.

Artigo 2.o

Método de fiscalização

1 — Caso o teste realizado em analisador qualitativo
indicie a presença de álcool no sangue, o examinando
é submetido a novo teste, a realizar em analisador quan-
titativo, devendo, sempre que possível, o intervalo entre
os dois testes não ser superior a trinta minutos.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, o
agente de autoridade acompanha o examinando ao local
em que o teste possa ser efectuado, assegurando o seu
transporte, quando necessário.

3 — Sempre que para o transporte referido no
número anterior não seja possível utilizar o veículo da
autoridade fiscalizadora, esta deve solicitar para o efeito
a colaboração de um corpo de bombeiros ou de entidade
transportadora licenciada.

4 — O pagamento do transporte referido no número
anterior é da responsabilidade da autoridade fiscaliza-
dora, sem prejuízo do disposto no n.o 3 do artigo 165.o
do Código da Estrada.

5 — Se o teste quantitativo revelar uma taxa de álcool
igual ou superior a 0,50 g/l, o examinando deve ser noti-
ficado do resultado, das sanções legais dele decorrentes
e de que pode, de imediato, requerer a realização de
contraprova, nos termos e para os efeitos previstos no
n.o 2 do artigo 159.o do Código da Estrada.

Artigo 3.o

Contraprova

1 — A contraprova a que se refere a alínea a) do
n.o 3 do artigo 159.o do Código da Estrada é feita em
analisador quantitativo, no prazo máximo de
quinze minutos após a realização do primeiro teste,
podendo, para o efeito, ser utilizado o mesmo anali-
sador, caso não seja possível recorrer a outro no mesmo
prazo.

2 — A contraprova a que se refere a alínea b) do
n.o 3 do artigo 159.o do Código da Estrada é feita através
de análise de sangue efectuada nos termos do presente
diploma e legislação complementar.

3 — Se, realizada a contraprova, se confirmar uma
taxa de álcool no sangue igual ou superior a 0,50 g/l,
o examinando é notificado, por escrito ou, se tal não
for possível, verbalmente, de que as despesas são da
sua responsabilidade, nos termos e para os efeitos pre-
vistos no n.o 3 do artigo 165.o do Código da Estrada.

Artigo 4.o

Impossibilidade de realização do teste no ar expirado

1 — Quando o examinando declarar que não pode,
por motivo de saúde, ser submetido ao teste de álcool
no ar expirado, este pode ser substituído por análise
de sangue, devendo, nessa circunstância, o agente de
autoridade assegurar o transporte do indivíduo ao ser-
viço de urgência hospitalar mais próximo para que seja
feita a colheita.

2 — O disposto no número anterior é aplicável aos
casos em que, após três tentativas sucessivas, o exa-
minando demonstre não expelir ar em quantidade sufi-
ciente para a realização do teste em analisador quan-
titativo.

Artigo 5.o

Sinistrados em acidente de viação

Os condutores e peões intervenientes em acidentes
de viação que, em virtude dos ferimentos sofridos, sejam
transportados a serviço de urgência hospitalar devem
ser submetidos a colheita de sangue para determinação
do estado de influenciado pelo álcool.

Artigo 6.o

Colheita e exame de sangue

1 — A colheita do sangue deve ser efectuada no prazo
máximo de duas horas a contar da ocorrência do aci-
dente ou, nos restantes casos, após o acto de fiscalização.

2 — Na colheita da amostra de sangue devem ser uti-
lizados os procedimentos e o material definidos por por-
taria conjunta dos Ministros da Administração Interna,
da Justiça e da Saúde.
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3 — São competentes para a colheita do sangue des-
tinado à realização dos exames toxicológicos, bem como
para a realização dos exames médicos referidos no pre-
sente diploma, os serviços de urgência da rede hospitalar
pública, com exclusão de quaisquer outros.

Artigo 7.o

Impossibilidade de realização da análise de sangue

1 — O examinando que declare não poder ser sub-
metido, por motivo de saúde, à análise de sangue deve,
de imediato, ser submetido a exame médico para con-
firmação das razões de saúde invocadas.

2 — No termo do exame referido no número anterior,
caso seja confirmada a impossibilidade alegada pelo exa-
minado, o médico que o efectuou:

a) Elabora relatório fundamentado da observação,
que apresenta ao director de serviço hospitalar
competente, para homologação;

b) Dá conhecimento ao examinado do resultado
do exame;

c) Submete, de imediato, o examinado ao exame
médico referido no artigo seguinte.

3 — A não confirmação da declaração efectuada nos
termos do n.o 1 constitui contra-ordenação, punível com
coima de 40 000$ a 200 000$, salvo se o examinado,
depois de tomar conhecimento do resultado, aceitar ser
submetido, de imediato, ao teste de ar expirado ou a
análise de sangue.

4 — Devem ainda ser submetidos ao exame médico
referido no artigo seguinte os examinados a quem, após
quatro tentativas, duas em cada braço, não seja possível
colher sangue.

Artigo 8.o

Exame médico

1 — O exame médico para determinação do estado
de influenciado pelo álcool a que se refere o n.o 2 do
artigo 81.o do Código da Estrada bem como os exames
médicos que, para o mesmo efeito, são determinados
pelo n.o 6 do artigo 159.o, pelo n.o 4 do artigo 162.o
e pelo n.o 1 do artigo 163.o do mesmo diploma obedecem
aos procedimentos fixados em portaria conjunta dos
Ministros da Administração Interna, da Justiça e da
Saúde.

2 — O médico que proceder ao exame deve seguir
os procedimentos fixados na portaria referida no
número anterior e, caso julgue necessário, requerer a
realização de análise de urina ou a submissão do exa-
minando a quaisquer outros meios auxiliares de diag-
nóstico que permitam determinar o estado de influen-
ciado pelo álcool.

Artigo 9.o

Detecção de substâncias estupefacientes ou psicotrópicas

1 — Os condutores e peões intervenientes em aci-
dente de viação que careçam de cuidados clínicos devem
ser submetidos a exame de rastreio do estado de influen-
ciado por substâncias estupefacientes ou psicotrópicas
no serviço de urgência hospitalar em que derem
ingresso.

2 — O exame referido no número anterior é com-
posto por um exame médico, completado, quando neces-
sário, por exames laboratoriais através de amostra bio-
lógica, nos termos a definir em portaria conjunta dos

Ministros da Administração Interna, da Justiça e da
Saúde.

3 — Quando o exame de rastreio demonstre que o
examinando se encontra influenciado por substâncias
estupefacientes ou psicotrópicas, o médico deve pro-
videnciar a remessa de uma amostra biológica de sangue
e outra de urina ao instituto de medicina legal da área
do serviço de urgência hospitalar em que se encontre,
para a realização de análises toxicológicas de confir-
mação do resultado analítico daquele exame.

4 — A colheita da amostra de sangue obedece ao dis-
posto no artigo 6.o

5 — A colheita e acondicionamento da amostra de
urina obedece aos procedimentos definidos por portaria
conjunta dos Ministros da Administração Interna, da
Justiça e da Saúde.

6 — A entidade fiscalizadora deve diligenciar o trans-
porte ao serviço de urgência hospitalar, a fim de serem
submetidos ao exame referido no n.o 1, dos condutores
e peões intervenientes em acidente de viação de que
tenham resultado mortos ou feridos graves e que não
sofram eles próprios ferimentos que obriguem a inter-
venção médica.

Artigo 10.o

Exame toxicológico de sangue

1 — A análise toxicológica para quantificação do teor
de álcool no sangue é efectuada com recurso a pro-
cedimentos analíticos, que incluem a cromatografia em
fase gasosa.

2 — As análises toxicológicas para a quantificação da
taxa de álcool no sangue e para confirmação da presença
de substâncias estupefacientes ou psicotrópicas apenas
podem ser efectuadas pelos institutos de medicina legal
da área de localização do serviço de urgência hospitalar
que proceda à colheita das amostras biológicas.

Artigo 11.o

Resultados do teste, da análise toxicológica e do exame médico

1 — O resultado do teste quantitativo ou da análise
toxicológica para quantificação da taxa de álcool no san-
gue, ou do exame médico previsto no presente diploma,
deve sempre acompanhar o auto de notícia.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, o
instituto de medicina legal que proceder à análise deve
enviar à autoridade fiscalizadora competente os rela-
tórios das análises efectuadas no prazo máximo de
oito dias a contar da data de recepção da amostra.

3 — O serviço de urgência hospitalar que proceder
ao exame médico previsto nos artigos 7.o e 9.o deve
enviar à autoridade fiscalizadora o respectivo relatório
no prazo máximo de oito dias a contar da data da sua
realização.

Artigo 12.o

Aprovação dos equipamentos

1 — Só podem ser utilizados nos testes quantitativos
de álcool no ar expirado analisadores que obedeçam
às características fixadas em portaria conjunta dos Minis-
tros da Administração Interna, da Justiça e da Saúde
e que sejam aprovados por despacho do director-geral
de Viação.
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2 — A aprovação a que se refere o número anterior
é precedida de aprovação de marca e modelo, a efectuar
pelo Instituto Português da Qualidade, nos termos do
Regulamento do Controlo Metrológico dos Alcoolí-
metros.

Artigo 13.o

Imobilização e remoção de veículo

1 — A autoridade fiscalizadora pode proceder ao blo-
queamento do rodado ou dos órgãos de direcção do
veículo, através da utilização de dispositivo adequado,
para assegurar a imobilização referida no n.o 1 do
artigo 161.o do Código da Estrada.

2 — Quando não for possível proceder ao bloquea-
mento, a autoridade fiscalizadora deve providenciar a
remoção do veículo para o local por ela designado ou
indicado pelo condutor.

3 — Ao bloqueamento e remoção aplica-se o disposto
nos n.os 4 a 6 do artigo 172.o do Código da Estrada.

4 — Durante o tempo da imobilização, bem como da
remoção, quando efectuada para local indicado pelo
condutor ou proprietário, o veículo fica sob a guarda
deste, que, para o efeito, é considerado fiel depositário.

Artigo 14.o

Encaminhamento dos ocupantes

Sempre que a imobilização ou remoção do veículo
ocorra em local que não permita aos seus ocupantes
um transporte público alternativo, a autoridade fisca-
lizadora deve auxiliá-los na obtenção de outra forma
de transporte.

Artigo 15.o

Legislação revogada

São revogados o Decreto Regulamentar n.o 12/90,
de 14 de Maio, a Portaria n.o 986/92, de 20 de Outubro,
e o despacho n.o 97/MAI, de 1 de Junho de 1994, publi-
cado no Diário da República, 2.a série, n.o 177, de 2 de
Agosto de 1994.

Artigo 16.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor 90 dias após a
sua publicação.

Presidência do Conselho de Ministros, 20 de Agosto
de 1998.

António Manuel de Oliveira Guterres — Armando
António Martins Vara — José Eduardo Vera Cruz Jar-
dim — Francisco Ventura Ramos.

Promulgado em 7 de Outubro de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 14 de Outubro de 1998.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Portaria n.o 941/98

de 30 de Outubro

Manda o Governo, pelo Ministro da Justiça, ao abrigo
do disposto nos artigos 13.o do Decreto-Lei
n.o 519-F2/79, de 29 de Dezembro, e 10.o do Decreto
Regulamentar n.o 55/80, de 8 de Outubro, o seguinte:

1.o É criado, no concelho de Vila Franca de Xira,
o Cartório Notarial de Alverca do Ribatejo, de 1.a classe,
com o seguinte quadro de pessoal:

Notário — um;
Ajudante principal — um;
Primeiro-ajudante — um;
Segundo-ajudante — dois;
Escriturário — dois.

2.o A data de entrada em funcionamento do novo
cartório é fixada por despacho do director-geral dos
Registos e do Notariado.

Ministério da Justiça.

Assinada em 8 de Outubro de 1998.

Pelo Ministro da Justiça, José Luís Lopes da Mota,
Secretário de Estado da Justiça.

MINISTÉRIOS DA ECONOMIA E DA SAÚDE

Portaria n.o 942/98

de 30 de Outubro

Integrado na estratégia nacional de saúde, nomea-
damente no Programa de Controlo da Diabetes Mellitus,
e com o objectivo de se promover a co-responsabilização
dos diabéticos no seu tratamento e maximizar a res-
pectiva eficácia, toma-se desejável a normalização/har-
monização dos preços de venda ao público dos meios
auxiliares de diagnóstico, nomeadamente das tiras-teste
que se destinam à detecção de glicose no sangue e glicose
e acetona na urina.

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 17.o do Decre-
to-Lei n.o 329-A/74, de 10 de Julho, e no artigo 1.o
do Decreto-Lei n.o 75-Q/77, de 28 de Fevereiro:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Saúde, o seguinte:

1.o Os reagentes (tiras-teste) para determinação de
glicemia, glicosúria e cetonúria ficam submetidos, nos
estádios da produção, importação e comercialização, ao
regime de preços definido nesta portaria.

2.o — 1 — O regime de preços referido no número
anterior consiste na fixação, por parte da Administração,
de preços máximos de venda ao público (PVP), nos
quais se encontram contempladas as margens máximas
de comercialização dos armazenistas e farmácias, bem
como o IVA, devendo aqueles preços ser objecto de
marcação nas embalagens exteriores pelo produtor ou
importador.

2 — Os PVP dos produtos destinados aos utentes do
Serviço Nacional de Saúde (SNS), como tal devidamente
identificados e que apresentem prescrição médica, são


